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Objeto: Apurar eventuais irregularidades no pagamento de diárias pela Câmara 

Municipal de Guiricema e, concomitantemente, pagamento integral de salários pela 

Prefeitura Municipal de Guiricema aos agentes políticos que são servidores municipais 

efetivos e foram vereadores, nos anos de 2013 e 2014. 
 
 
 
HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
 

Patrimônio Público (cível). Termo de 
ajustamento de conduta (TAC). 
Promoção de arquivamento. 
Homologação. 

 
  

Eminentes Conselheiros, 

  

Cuida-se de procedimento administrativo instaurado para apurar eventuais 

irregularidades no pagamento de diárias pela Câmara Municipal de Guiricema e, 

concomitantemente, pagamento integral de salários pela Prefeitura Municipal de 

Guiricema aos agentes políticos que são servidores municipais efetivos e foram 

vereadores, nos anos de 2013 e 2014. 

Constatadas as irregularidades em relação a alguns representados, foram 

celebrados Termos de Ajustamento de Condutas, cuja execução será acompanhada em 

outro procedimento administrativo já instaurado. 

 Nesse sentido, a decisão de arquivamento merece, de fato, ser confirmada, 

porquanto inexiste razão para o prosseguimento do procedimento administrativo ou para 

a judicialização da matéria. 
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 Isso posto, invoco os fundamentos exarados pelo Órgão Ministerial de Execução 

e HOMOLOGO O ARQUIVAMENTO do presente Procedimento Administrativo nº 

MPMG-0720.15.000204-9. 
 
 Belo Horizonte, 5 de março de 2021. 
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